
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

seem nenemmessaanaseam eram GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 109/82 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ES 

TADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o que deliberou o Egrégio Plenârio, em sessão do dia 

03 último, 

RESOLVE: 

Designar a Sra. MARIAAAPARECIDA DA SILVA para e 

exercer as funções de Preparador Eleitoral do distrito de Chou 

pana, pertencente à jurisdição da 34a. Zona, com sede em Ani 

cuns. 

CUMPRA-SE E ANCTE-SE 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, em Goiânia, aos cito 

(08) dias do mêz de junhogde 1 982, 

a 
Ed    ca 

PED quem cio mei 

JOÃO CANEDO MACHADO 
PRESIDENTE 

 


